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CERTEZA -E-~ LIQUIDEZ DO CREDITO TRIBUTARIO. ONUS
PROBATORIO DO CONTRIBUINTE. PEDIDO DE RESSARCIMENTO,
RESTITUICAO OU COMPENSACAO.

E-6nus do contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito tributario,
conforme dispde o artigo 170, do Cddigo Tributario Nacional, mediante provas
suficientes para tanto, apresentadas no processo administrativo fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aniello Miranda Aufiero Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Renato Pereira de
Deus, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado(a)), Mariel Orsi Gameiro, Francisca
Elizabeth Barreto, Wilson Antonio de Souza Correa (suplente convocado(a)), Aniello Miranda
Aufiero Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Denise Madalena Green, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Wilson Antonio de Souza Correa, 0 conselheiro (a) Celso Jose Ferreira de
Oliveira, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto relatério da decisao de primeira instancia:

Trata o processo de Manifestacdo de Inconformidade (e-fl. 12) contra despacho
decisorio proferido em razdo de declaragdo de compensacdo em que 0 contribuinte
apresentou como crédito PIS - Faturamento referente ao més de maio de 2003.

O contribuinte acima identificado enviou, em 14/10/2004, a DCOMP n°
37617.17674.141004.1.3.04-2432, cuja compensacdo ndo foi homologada pelo

despacho proferido pela DRF Curitiba (e-fl. 3) em 12/08/2008 com a seguinte decisao:
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 CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE. PEDIDO DE RESSARCIMENTO, RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. 
 É ônus do contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito tributário, conforme dispõe o artigo 170, do Código Tributário Nacional, mediante provas suficientes para tanto, apresentadas no processo administrativo fiscal. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Aniello Miranda Aufiero Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mariel Orsi Gameiro  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Renato Pereira de Deus, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado(a)), Mariel Orsi Gameiro, Francisca Elizabeth Barreto, Wilson Antonio de Souza Correa (suplente convocado(a)), Aniello Miranda Aufiero Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Denise Madalena Green, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Wilson Antonio de Souza Correa, o conselheiro (a) Celso Jose Ferreira de Oliveira, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.
  Por bem descrever os fatos, adoto relatório da decisão de primeira instância: 
Trata o processo de Manifestação de Inconformidade (e-fl. 12) contra despacho decisório proferido em razão de declaração de compensação em que o contribuinte apresentou como crédito PIS - Faturamento referente ao mês de maio de 2003.
O contribuinte acima identificado enviou, em 14/10/2004, a DCOMP nº 37617.17674.141004.1.3.04-2432, cuja compensação não foi homologada pelo despacho proferido pela DRF Curitiba (e-fl. 3) em 12/08/2008 com a seguinte decisão:

Cientificada da decisão em 25/08/2008, conforme registro de e-fl. 4, a interessada, em 08/09/2008, ingressou com Manifestação de Inconformidade, onde alega:

É o relatório. 
A 4ª Turma da DRJ/POR, mediante o acórdão nº 08-50.159, em 15 de janeiro de 2020, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, porque o valor pleiteado na compensação já foi restituído ou reservado para restituição em face do PErdcomp 20027.70762.241003.1.3.04-1607, não restando saldo para a presente DCOMP. 
A recorrente foi notificada em 12 de junho de 2020 (e-fls. 55), e interpôs Recurso Voluntário em 13 de julho de 2020 (e-fls. 56), no qual afirma, em síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente no processo administrativo porque o órgão demorou mais de quinze anos para julgar o feito. 
É o relatório.  Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido. 
A controvérsia cinge-se, basicamente, no direito ao crédito pleiteado pelo contribuinte, em relação às contribuições PIS e Cofins, tendo em vista que afirma que houve mero erro material de preenchimento no pedido de compensação. 
Entendo pela existência de dois pilares argumentativos: i) o primeiro diz respeito ao direito ao crédito em si, seja pela inexistência de crédito, seja pela não juntada de provas no presente processo administrativo; ii) o segundo corresponde ao argumento postulado pelo recorrente quanto à ocorrência da prescrição intercorrente. 
Em homenagem ao distinguishing, que costumeiramente me utilizo para aplicar a prescrição intercorrente no caso de multas aduaneiras, considerando que não são crédtos tributários, no presente processo administrativo, por tratar expressamente de crédito tributário, não há que se falar em prescrição intercorrente, aplicando-se a Súmula CARF nº 11, a qual aduz que não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
Já quanto à questão probatória, em que pese a jurisprudência deste Tribunal Administrativo ser pacífica em relação à desnecessidade de retificação do documento fiscal ou ainda a consideração do documento retificador após despacho decisório para análise do crédito em primeira instância, deve o contribuinte, se alegado equívoco no preenchimento de tais declarações, comprovar o equívoco, através de documentos hábeis para tanto. 
Destaco que o direito creditório � e tal entendimento embasa a afirmativa supracitada, nasce do pagamento indevido ou a maior, e não da declaração na respectiva obrigação acessória. 
Veja, o direito à restituição do pagamento a maior ou indevido do tributo � indébito tributário, pelo contribuinte, é originado nas expressas disposições dos artigos 165 e 168, do Código Tributário Nacional � da lei: 
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
(...) 
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
Nota-se que o pagamento a maior ou indevido em cotejo ao que deveria ter sido pago pelo contribuinte, deve ser demonstrado com base na legislação aplicável em lançamentos por homologação. 
Nesse sentido, para se constatar a veracidade do suposto equívoco alegado pelo recorrente, é imprescindível a existência de forte dilação probatória � especificamente contábil e fiscal, quanto ao crédito � ou seja, a comprovação da diferença do valor efetivamente pago a maior em relação àquele valor devido, para que se demonstre o pagamento, a base de cálculo utilizada, dentre outros fatores que compõem a conjuntura do crédito tributário pleiteado. 
Observa-se o disposto no artigo 147, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, que permite respectiva demonstração: 
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
E, cabe ao contribuinte tal ônus, conforme determina o artigo 373, do Código de Processo Civil, de modo a garantir à fiscalização que o valor requerido � mediante PERDCOMP, seja a título de restituição ou de compensação, é verdadeiramente devido. 
Atendido no primeiro momento a demonstração do equívoco cometido e alegado pelo contribuinte sob a guarida do ônus da produção das provas e seu cotejo necessário no processo administrativo fiscal, em seguida é necessário analisar se os documentos são suficientes ao cumprimento dos requisitos dispostos no artigo 170, do Código Tributário Nacional, ou seja,  a comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.   
O direito do contribuinte, aqui, apoia-se no conjunto probatório do presente processo administrativo, que é evidentemente inexistente. 
E, como dito logo acima, para que a compensação se aperfeiçoe, exige o artigo 170, do Código Tributário Nacional, a certeza e liquidez do crédito - a �certeza da existência� e a �determinação da quantia� dos créditos e débitos que se pretende compensar, de modo que, deve a análise da fiscalização face ao cumprimento desses dois requisitos pelo contribuinte, ser realizada com base nas provas apresentadas no processo administrativo fiscal. 
Neste sentido, a �certeza da existência� dos créditos recíprocos é atestada pelo pagamento indevido, que constitui o débito do fisco, e pelo lançamento, apto a constituir o crédito tributário por meio da apuração da ocorrência do fato jurídico hipoteticamente previsto na norma de incidência tributária e do cálculo do montante devido a título de tributo. 
No caso concreto, o contribuinte não junta nenhum documento, seja em sede de manifestação de inconformidade, seja em sede de Recurso Voluntário, arguindo tão somente seu direito creditório e a ocorrência da prescrição intercorrente.  
Logo, conclui-se que, se não há documentos para tanto, não há que se sustentar o direito de compensação pleiteado, visto que não comprovado o equívoco. 
Ante o exposto, rejeito a preliminar de mérito suscitada quanto à ocorrência da prescrição intercorrente, e, no mérito, nego provimento ao Recurso Voluntário. 

 (documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro 
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[rimite do créﬁnallndu mrrespondmm aC vBioT do crddite originel ne dote de trensriissbo infermede no PER/DCOMR: 7,088,354
a8 i a¢tms identfltade, nle foi confirmede ¢ existéncia do crddite informado, pois o DARF a2

seguir, dnscrimlngdp 1o PER/DCOMP, nlb foi localizado nos sistemay d» Receits Federal.

CaMPO DO DARF VALOR CAMPO DO DARF VALOR

PERIODC DE APURACAC: 31/05/2003 VALOR DO PRIKCIPAL! 7.083,54
CNP3: 03.558.540/0001-26 VALOR DA MULTA: B.00
CODIGO DE RECEITA: 8109 VALOR DOS JWROS: o.00
NUMERO DE REFERENCIA! 9 VALOR TOTAL DO DARF: 7.083,54
DATA DE YENCIMENTO: 13/06/2003 DATA DE ARRECADAGAQ: 13/06/2004

Dirnta a8 Inexistentia o crédit, AD HOMOLOGO & COMPansasho deciarnda.
valor devedor consolidado, corrsspondente aos débitos indevidamente compensedos. pare pagamanta sté 29/08/2008.

PRINCIPAL MULTA JUROS

2.653,37 530,67 1.943,85
OCS—
Fara veriicagho gt velores devedores € amissho de DARF, consulter o enderese www.receitn.fazends.gov.bis, nb opslo Serviges ou stravée de

keertifica g digitel me opsBo &-CAC, assurte PER/DCOMP Despl tho Decisério.
Fﬂquadramcntu legal: Arts, 165 & L70, da Lei n® 5,172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art, 74 de Lsl 9.430, de 27 de cezembre de 1996,

Cientificada da decisdo em 25/08/2008, conforme registro de e-fl. 4, a interessada, em
08/09/2008, ingressou com Manifestacdo de Inconformidade, onde alega:

I - 08 FATOS
Referente a ndo aceitagio da PER/DCOMP, pois ndo fol localizado o©
valor do DARF informado, informamos que fol preenchido a data de
pagamento do darf, que estamos solicitando a compensagdo errada, a data
do pagamento correta foi 13/06/2003, conforme copia do pagamento gue
anexamos ac pIrocesso.

II - O DIREITO

II. 1 - PRELIMINAR

Em decorréncia ao acerto da data de pagamento do darf, solicitamos
gue seja aceito a compensagdo do crédito solicitado. Sendo que ¢
pagamento do PIS ref. A maio de 2003 foi RS 7.083,54, pago em
13/06/2003, quando o corretc seria R$ 4.349,20, conforme darf. Em anexo €
DCTF, e referente ao més de Junho de 2003 o valor de RS 2.653,37, ndo foi
pago o qual e o motivo do pedido de compensagdo.

II. 2 - MERITO ( inciso III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)
Com base nos documentos em anexo comprovamos que o crédito e devidc
e a compensagdo deve ser aceita.

III. 2 - A CONCLUSAQ

A  wvista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e
espera e requer a impugnante seja acolhida

improcedéncia da ac¢do fiscal,
a presente impugnagdc para o fim de assim ser decidido, cancelando-se ©

débite fiscal reclamado.

E o relatério.

A 42 Turma da DRJ/POR, mediante o ac6rddo n° 08-50.159, em 15 de janeiro de

2020, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, porque o valor pleiteado na

compensacdo ja foi

restituido ou reservado para restituicdo em face do PErdcomp

20027.70762.241003.1.3.04-1607, ndo restando saldo para a presente DCOMP.

A recorrente foi notificada em 12 de junho de 2020 (e-fls. 55), e interpds Recurso

Voluntario em 13 de julho de 2020 (e-fls. 56), no qual afirma, em sintese, a ocorréncia da
prescri¢ao intercorrente no processo administrativo porque o érgdo demorou mais de quinze anos

para julgar o feito.

Voto

E o relatério.

Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.
O Recurso Voluntario é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade

devendo, portanto, ser conhecido.
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A controvérsia cinge-se, basicamente, no direito ao crédito pleiteado pelo
contribuinte, em relagdo as contribui¢bes PIS e Cofins, tendo em vista que afirma que houve
mero erro material de preenchimento no pedido de compensacao.

Entendo pela existéncia de dois pilares argumentativos: i) o primeiro diz respeito
ao direito ao crédito em si, seja pela inexisténcia de crédito, seja pela ndo juntada de provas no
presente processo administrativo; ii) o segundo corresponde ao argumento postulado pelo
recorrente quanto a ocorréncia da prescricao intercorrente.

Em homenagem ao distinguishing, que costumeiramente me utilizo para aplicar a
prescricdo intercorrente no caso de multas aduaneiras, considerando que ndo sdo crédtos
tributarios, no presente processo administrativo, por tratar expressamente de crédito tributério,
ndo ha que se falar em prescricdo intercorrente, aplicando-se a Sumula CARF n° 11, a qual aduz
que n&o se aplica a prescricao intercorrente no processo administrativo fiscal.

Ja quanto a questdo probatéria, em que pese a jurisprudéncia deste Tribunal
Administrativo ser pacifica em relacdo a desnecessidade de retificacdo do documento fiscal ou
ainda a consideracdo do documento retificador apds despacho decisério para analise do crédito
em primeira instancia, deve o contribuinte, se alegado equivoco no preenchimento de tais
declara¢fes, comprovar o equivoco, através de documentos habeis para tanto.

Destaco que o direito creditério — e tal entendimento embasa a afirmativa
supracitada, nasce do pagamento indevido ou a maior, e ndo da declaracdo na respectiva
obrigacédo acessoria.

Veja, o direito a restituicdo do pagamento a maior ou indevido do tributo —
indébito tributario, pelo contribuinte, é originado nas expressas disposi¢Ges dos artigos 165 e
168, do Caodigo Tributario Nacional — da lei:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da leqgislacdo tributéria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicavel, no
calculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulacdo, revogacéo ou rescisdo de decisdo condenatéria.

()

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:

I - nas hip6tese dos incisos | e 11 do artigo 165, da data da extin¢ao do crédito tributario;
(Vide art 3da LCp n® 118, de 2005)

Il - na hipotese do inciso Il do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo
administrativa ou passar em julgado a decisdo judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindido a decisdo condenatdria.

Nota-se que o pagamento a maior ou indevido em cotejo ao que deveria ter sido
pago pelo contribuinte, deve ser demonstrado com base na legislacdo aplicavel em langcamentos
por homologacao.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp118.htm#art3
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Nesse sentido, para se constatar a veracidade do suposto equivoco alegado pelo
recorrente, € imprescindivel a existéncia de forte dilagdo probatdria — especificamente contébil e
fiscal, quanto ao crédito — ou seja, a comprovacdo da diferenca do valor efetivamente pago a
maior em relacdo aquele valor devido, para que se demonstre 0 pagamento, a base de céalculo
utilizada, dentre outros fatores que compdem a conjuntura do crédito tributario pleiteado.

Observa-se o disposto no artigo 147, paréagrafo 1°, do Codigo Tributario Nacional,
que permite respectiva demonstracao:

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a autoridade
administrativa informacGes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

8§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se
funde, e antes de notificado o lancamento.

E, cabe ao contribuinte tal 6nus, conforme determina o artigo 373, do Caodigo de
Processo Civil, de modo a garantir a fiscalizacdo que o valor requerido — mediante PERDCOMP,
seja a titulo de restituicdo ou de compensacdo, é verdadeiramente devido.

Atendido no primeiro momento a demonstracdo do equivoco cometido e alegado
pelo contribuinte sob a guarida do énus da producdo das provas e seu cotejo necessario no
processo administrativo fiscal, em seguida é necessario analisar se 0s documentos sdo suficientes
ao cumprimento dos requisitos dispostos no artigo 170, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
a comprovacdo da certeza e liquidez do crédito tributario:

Art. 170. A lei pode, nas condigBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

O direito do contribuinte, aqui, apoia-se no conjunto probatério do presente
processo administrativo, que é evidentemente inexistente.

E, como dito logo acima, para que a compensacdo se aperfeicoe, exige o artigo
170, do Cddigo Tributario Nacional, a certeza e liquidez do crédito - a “certeza da existéncia” e a
“determinagdo da quantia” dos créditos e débitos que se pretende compensar, de modo que, deve
a analise da fiscalizacdo face ao cumprimento desses dois requisitos pelo contribuinte, ser
realizada com base nas provas apresentadas no processo administrativo fiscal.

Neste sentido, a “certeza da existéncia” dos créditos reciprocos € atestada pelo
pagamento indevido, que constitui o débito do fisco, e pelo lancamento, apto a constituir o
créedito tributario por meio da apuracdo da ocorréncia do fato juridico hipoteticamente previsto
na norma de incidéncia tributaria e do célculo do montante devido a titulo de tributo.

No caso concreto, o contribuinte ndo junta nenhum documento, seja em sede de
manifestacdo de inconformidade, seja em sede de Recurso Voluntario, arguindo tdo somente seu
direito creditorio e a ocorréncia da prescricao intercorrente.

Logo, conclui-se que, se ndo ha documentos para tanto, ndo ha que se sustentar o
direito de compensacéo pleiteado, visto que ndo comprovado o equivoco.

Ante o0 exposto, rejeito a preliminar de mérito suscitada quanto a ocorréncia da
prescricdo intercorrente, e, no mérito, nego provimento ao Recurso Voluntério.
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(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro



